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Institui a Bienal do Livro de São José dos 
Campos , a ser reali zada mediante parceria com 
a Imprensa Ofici al do Estado de São Paulo, a 
Câmara Brasilei ra do Livro , a Secretaria da 
Educação , a Secretaria de Estado da Cultura e 
a Associação Nacional de Livrarias . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos 
faz saber que a Cãmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei : 

Ar t . 1° . Fica instituída a Bienal do Livro de 
São J osé dos Campos , a ser realizada mediante parceria c om a Imprensa 
Oficial do Estado de São Paulo , a Cãmara Bras ileira do Livro, a 
Secretaria de Estado da Educação , a Secretaria de Estado da Cultura e 
a Ass ociaçã o Nacional de Livra rias . 

Art . 2° . A participação do Mun~cípio na 
realização do evento ficará restrita a disponibilização dos serviços 
públ i cos como segurança , limpeza , energia e létrica, transporte , 
bombeiros , atendimento médi co , além da di s ponibilização g ratuíta de 
espaço público para a r eal ização do evento , e transport e de alunos da 
rede pública das escolas onde estudam até o local de realização do 
evento . 

Art . 3° . A Bienal do Livro, even to de natureza 
cultural, a ser reali zada sempre no primeiro semestre do ano , passa a 
integrar o ca lendário of icial d e fes tas e comemorações do Mun icípio , 
nos termos da Lei n . 0 2 . 706 , de 6 de julho de 1983 . 

Art . 4° . As despesas do Município com a I 
presente lei, incluindo a compra de livros para as escolas munic ipa is 
em conformidade com as sugestões dos alunos , e s tão estimadas em R$ 
70 . 000 , 00 (setenta mil r eais) e correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias , já dev ida mente consignadas no orçamento 
vigente . 

Art . 5° . o acesso do público 
evento será livre e gratuito . 

Art . 6° . Esta lei entra em vigo 
sua publi ção , revogadas as disposições em contrár io . 
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07 de março de 2002 . 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

Prefeito Munic· 

Lo/{a~4s 
Consu~tor Legislativo 

Iwao Kikko 
Secr etári o de Assuntos Jurídicos 

Registrada na Di visão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jurídi cos , aos sete dias do mês de março do 
ano de dois mil e dois . 

f~J:r._J~~A~ 
Roberta Marcondes Fourniol Rebello 

Divisão de Formalização e Atos 


